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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lnterno deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Branco, Sebastião Bocalom

Rodrigues, e ao Senhor Clendes Vilas Boas, Superintendente da SupeÍintendência Municipal

de TranspoÉe e Trânsito - RBTRANS, a seguinte indicação, solicitando a implantaçáo de

uma faixa de pedestres elevada na Via Chico Mendes, especificamente em frente ao

Arasuper.Amapá.

Sala das Sessóes 'Deputado Francisco Cartaxo"

'16 de janeiro de 202ô
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A presente INDICAçÃO, solicitando a implantação de uma faixa de pedestres elevada na

Via Chico Mendes, especiÍlcamente em frente ao Arasuper. A presente solicitação se lustifica em

razão da urgente necessidade de promover maior segurança viária. especialmente considerando

o elevado fluxo de veículos e pedeshes na regiã0. Moradores e transeuntes têm relatado grande

diÍlculdade para atravessar a avenida, uma vez que a maioria dos motoÍistas não respeita a

passagem de pedestres. De forma ainda mais preocupante, diversos acidentes vêm sendo

registrados recentemente no local, aumentando o risco à integridade fisica dos cidadãos e

evidenciando a vulnerabilidade de quem precisa utilizar aquela travessia.

A implantação da faixa elevada, portanto, é medida imprescindível para reduzir a

velocidade dos veículos, Íacilitar a travessia segura dos pedestres e conscientizar os motoristas

quanto ao respeito às normas de trânsito. Ressalta-se que esta aÉo beneÍiciará náo apenas os

moradores locais, mas também estudantes, kabalhadores e demais pedestres que utilizam

diariamente aquela via, prevenindo novos acidentes e garantindo maior proteção a todos.

Diante da gravidade da situação e da necessidade de ações preventivas, solicitamos

encarecidamente que esta demanda seja analisada com prioridade e que sejam adotadas as

providências necessárias para a implantação da faixa elevada no local indicado, contribuindo

significativamente para a segurança e a qualidade de vida da populaçã0.

Certo de contar com a atenção de Vossa Senhoria, aguardamos um retorno positivo e nos

colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo'

16 de janeiro de 2026
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